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O SISTEMA DE MARCAÇÃO A UTILIZAR-SE

1. Todos os espécimes da fauna silvestre mantidos em cativeiro deverão estar marcados, em conformidade ao estabelecido na Resolução 
CONAMA N°. 487, de 15 de maio de 2018;

DA VIABILIDADE ECONÔMICA

1. O criadouro deverá submeter à aprovação da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, 
documentos que comprovem a viabilidade econômica do empreendimento.

ANEXO X
DETERMINAÇÕES ESPECÍFICAS PARA CRIAÇÃO A PARTIR DA COLETA DE OVOS OU FILHOTES NA NATUREZA E RECRIA DOS 

JOVENS EM CATIVEIRO (SISTEMA DE CRIAÇÃO TIPO “RANCHING”)

O criadouro deverá submeter anualmente à aprovação da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, 
Plano de Manejo Sustentado da espécie elaborado e assinado por profissional habilitado pelo respectivo conselho de classe que contemple, no 
mínimo, os seguintes aspectos:

CARACTERIZAÇÃO E MONITORAMENTO DAS ÁREAS DE MANEJO PARA FINS DE COLETA

1. Apresentar mapa e imagem de satélite (mínimo 1:100.000) do período de cotas mínimas, delimitando a área de manejo, as áreas de mata 
e de campo e qualquer outro tipo de habitat que se julgar importante na área de manejo. Entende-se por área de manejo aquela que inclui as 
áreas de avaliação das populações, de reprodução e coleta;

AVALIAÇÃO DA ABUNDÂNCIA E DISTRIBUIÇÃO ESPACIAL DA POPULAÇÃO

1. Os levantamentos deverão ser georreferenciados, de acordo com os diferentes tipos de habitats a serem amostrados e a superfície 
amostrada deverá ser representativa da área total manejada e segundo os respectivos tipos de habitats;
2. Descrever o método de levantamento utilizado, informar a data do levantamento; coordenadas geográficas das áreas estudadas, no início e 
ao término de cada levantamento; distância percorrida (km); número total de animais contados e identificados;
3. Com base nos dados de abundância, segundo os respectivos habitats, deverão ser elaborados mapas de distribuição e abundância da 
população da espécie na área manejada;

CARACTERIZAÇÃO DA ESTRUTURA DE TAMANHO DOS ESPÉCIMES E DA RAZÃO SEXUAL DA POPULAÇÃO

1. Uma amostra representativa desses indivíduos deverá ser capturada, medida e pesada;

AVALIAÇÃO DO POTENCIAL REPRODUTIVO

1. Definir a área de animais ou grupos, explicitando o número de pessoas envolvidas e o tempo despendido na localização dos animais. No 
momento da coleta dos animais, deverão ser registrados o local e a data, o número de ovos e ou indivíduos;

RECRIA DOS JOVENS

1. Os jovens coletados na natureza, ou no caso de ovíparos, eclodidos artificialmente, poderão ser abatidos para fins comerciais ou ser 
mantidos em cativeiro como matrizes e reprodutores, caso o criadouro esteja autorizado a utilizar o sistema de criação de ciclo fechado 
(farming).
2. Será de responsabilidade do empreendedor e do responsável técnico garantir o bem-estar dos espécimes mantidos em confinamento;

COTAS ANUAIS DE PRODUÇÃO

1. Os cálculos de previsão do número total de animais ou ninhos numa determinada área manejada deverão ser realizados com base nos 
levantamentos populacionais, na estrutura de tamanho e razão sexual da população, no número de fêmeas reprodutivas em cada respectiva 
estação reprodutiva. Será atribuição do empreendedor fornecer os dados acima mencionados, os quais poderão ser revistos pela Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD;
2. A apanha de animais e ou de ovos, em seu quantitativo, será autorizada anualmente pelo Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável - SEMAD, mediante solicitação específica.
3. A solicitação de coleta de ovos e animais, deve respeitar a capacidade limite de incubação de ovos e manutenção dos animais pelo 
criadouro.
4. Na adoção do Sistema Ranching de criação, somente serão autorizadas coletas, mediante o estabelecimento de uma taxa de explotação 
que seja biologicamente sustentável e economicamente viável, conservadoramente situada abaixo da taxa de máximo rendimento sustentável, 
salvo em casos excepcionais, justificados, expressamente autorizados pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável - SEMAD.

DO TRANSPORTE AO ABATE

1. O transporte dos animais vivos provenientes do manejo realizado sob qualquer sistema com fins comerciais até o abatedouro deverá estar 
de acordo com o projeto técnico aprovado e com as exigências desta Instrução Normativa e, exceto nos casos em que criadouro e abatedouro 
estejam vinculados a uma única pessoa jurídica e estejam localizados na mesma propriedade, dispensa-se a licença de transporte da 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD.
2. Os animais a serem transportados deverão estar marcados individualmente de acordo com o projeto técnico aprovado e deverão estar 
acompanhados de Nota Fiscal fornecida pelo criadouro.
3. Os animais provenientes de qualquer sistema de manejo somente poderão ser abatidos em abatedouro cadastrado no CTF, autorizado pela 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD ou órgão ambiental competente e que atendam as normas 
sanitárias do órgão competente.
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DO TRANSPORTE DE PARTES, PRODUTOS E SUBPRODUTOS

1. O transporte de partes, produtos e subprodutos de animais provenientes do manejo realizado sob qualquer sistema com fins comerciais 
deverá estar de acordo com o projeto técnico aprovado e com as exigências desta Instrução Normativa;
2. As partes, produtos e subprodutos de animais a serem transportados deverão estar marcados individualmente com sistema de controle e 
marcação que pode ser carimbo, etiqueta, lacre, arrebite ou similar, desde que aprovado pelo SEMAD, e deverão estar acompanhados de Nota 
Fiscal fornecida pelo criadouro, indústria de beneficiamento ou estabelecimento comercial;
3. Os fardos ou volumes para o trânsito de peles e de outros produtos, qualquer que seja o destino, deverão permitir sua visualização sem a 
necessidade de abrir a embalagem e deverão estar rotulados com as seguintes informações:
a) Produto de Origem da Fauna Silvestre Brasileira;
b) Produto/Espécie;
c) Origem/Criadouro;
d) Número da Autorização de Uso e Manejo e do CTF;
e) Destino;
f) Nº da Nota Fiscal;
g) Nº do Serviço de Inspeção Sanitária;
h) Nº da Licença CITES de exportação (somente nos casos de exportação);
i) Peles números e Estado das peles;
j) Data de fechamento do fardo:_____/__________/_______;
l) Responsável pelas informações: Nome/RG/Assinatura:____________________________________
j) Quando o Ibama for o fornecedor do sistema de marcação (lacres oficiais de comercialização), o interessado deverá solicitá-lo no prazo de 
30 (trinta) dias de antecedência;
l) Os produtos manufaturados a serem comercializados para o consumidor final estão isentos da marcação de que trata o item b;
m) No caso de exportação de peles, a Licença Cites terá validade inclusive para o transporte nacional.
n) O transporte no território nacional de partes, produtos e subprodutos originados de animais provenientes de criadouros está dispensado de 
licença de transporte do Ibama, desde que todos os requisitos desta IN sejam cumpridos.

COMERCIALIZAÇÃO DE PARTES, PRODUTOS E SUBPRODUTOS

1. As partes, produtos e subprodutos de animais provenientes do manejo realizado sob qualquer sistema com fins comerciais, a serem 
alienados ou beneficiados, deverão estar marcados individualmente com sistema de controle e marcação que pode ser carimbo, etiqueta, lacre, 
arrebite ou similar, desde que aprovado pela SEMAD e a venda deverá ser acompanhada de Nota Fiscal fornecida pelo criadouro, indústria de 
beneficiamento ou estabelecimento comercial;
2. A exportação de peles dos animais não poderá ser feita em bruto ou salgada, sendo que o nível mínimo de curtimento admitido para a 
exportação será o de pele curada;
3. Após o processo de curtimento, as peles deverão receber os lacres oficiais de comercialização, que as acompanharão até o seu destino 
final;
4. Em caso de exportação, as peles deverão obedecer aos critérios impostos pelo Ibama, inclusive tendo a obrigação para quitação de taxas, 
quando for o caso;
5. Quando as peles forem processadas para a fabricação de manufaturados no Brasil, caberá à empresa a guarda dos lacres por um período 
de cinco anos, os quais deverão estar à disposição do órgão ambiental competente nas ações de vistoria ou fiscalização.
6. Os produtos manufaturados a serem comercializados para o consumidor final estão isentos da marcação de que trata o item 1.
7. O empreendimento autorizado como criadouro comercial que intencionar exercer as atividades de abate de animais e curtimento de peles 
deverá estar devidamente registrado e autorizado na SEMAD também para essas categorias.

DA MARCAÇÃO

1.  Todos os espécimes da fauna silvestre mantidos em cativeiro deverão estar marcados, em conformidade ao estabelecido na 
Resolução CONAMA N°. 487, de 15 de maio de 2018;

DA VIABILIDADE ECONÔMICA

1. O criadouro deverá submeter à aprovação da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, 
documentos que comprovem a viabilidade econômica do empreendimento.

ANEXO XI
MODELO DE CERTIDÃO DO MUNICÍPIO, QUANTO AO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

Certidão
Município (nome do Município)

Declaramos à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD que o Empreendimento abaixo descrito está 
localizado neste Município e que o Local, o Tipo de Empreendimento e Atividade estão em conformidade com a legislação municipal aplicável 
ao uso e ocupação do solo, bem como atendem as demais exigências legais e administrativas perante o nosso Município.
Empreendedor:_________________________________________________________
CPF.:_____._____._____-____,ou CNPJ.:____._____._____/________-____.
Nome do Empreendimento:______________________________________________
Atividade:____________________________________________________________
Endereço: ___________________________________________________________
Bairro:______________________________________, CEP.:___________-_______
Telefone:____________________________________________________________

Local e Data

Nome:__________________________________________________________
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